
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.621.727 - RS (2016/0222712-7)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
REQUERENTE : MANOEL DOS SANTOS 
ADVOGADO : MAURICIO MICHAELSEN E OUTRO(S) - RS053005 
REQUERIDO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Por petição protocolizada  às e-STJ fls. 317/318, MANOEL 
DOS SANTOS manifesta a sua desistência do recurso especial, postulando a respectiva 
homologação judicial.

Passo a decidir.

De início, observo que este pedido foi deduzido por meio de 
advogado com poderes para desistir (e-STJ fl. 14).

Conforme estabelece o art. 998 do CPC/2015, o ato de 
desistência do recurso pode se dar a qualquer tempo, e independe da anuência da parte ex 
adversa, inexistindo óbice para a sua homologação na espécie.

Ante o exposto, com base no art. 34, IX, do RI/STJ, 
HOMOLOGO a desistência do recurso especial.

Após o transcurso do prazo recursal, dê-se baixa, com a 
devolução dos autos à origem.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 
Relator

 

  

Documento: 101643586 Página  1 de 1

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 8B135714-7E42-447F-8279-45D8F431C2AF


